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RELATOR: Marcelo Moreira Candeloro

EMENTA

IMUNIDADE  DE  IPTU.  IGREJA.  TERRENO  VAZIO.  INDEFERIMENTO  EM

PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. DA AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO

DOS QUESITOS CONSTITUCIONAIS.  PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA

DECISÃO. INFORME DE PROTOCOLO DE PROJETO DE EDIFICAÇÃO DE

TEMPLO.  PEDIDO  DE  INFORMAÇÕES  À  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

OBRAS.  DO PROJETO INDEFERIDO.  DA VISTORIA  IN  LOCO.  TERRENO

QUE PERMANECE SEM DESTINAÇÃO. DO BEM IMÓVEL QUE DESATENDE

À  FUNÇÃO  SOCIAL  DA  PROPRIEDADE.  DO  NÃO  ATENDIMENTO  DE

PREMISSAS  PARA  O  RECONHECIMENTO  DA  IMUNIDADE.  RECURSO

CONHECIDO E DESPROVIDO.

ACÓRDÃO Nº 026/2024 – TARF/PML

ACORDAM os  senhores  integrantes  do  Tribunal  Administrativo  de  Recursos
Fiscais,  por  unanimidade  de  votos  em  conhecer  do  recurso,  por  estarem  presentes  os
pressupostos de admissibilidade e, no mérito, negar provimento. Participaram do julgamento e
votaram com o relator os membros: Fabiano Nakanishi, Natália dos Santos Stasiak, Eduardo Luís
de Oliveira, Eliane Rocha Amaro Netto, Luiz Antônio Adam Dinis de Barros e a Presidente Wanda
Yaeko Kono

Londrina, 23 de abril de 2024.

Marcelo Moreira Candeloro

RELATOR

Wanda Yaeko Kono

PRESIDENTE



Documento assinado eletronicamente por Marcelo Moreira Candeloro, Membro Titular, em
12/05/2024, às 13:02, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.londrina.pr.gov.br/sei/
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